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DIÁRIO OFICIAL 
Decreto no 1. de 24 de Julbo de 1964 

Ano V. Número 1.141 1 Macapá, 2a.-feira~ 27 de abril de 1970 

i\ lOS D O PODE R E X E C U TI V O 
O Governador do Território Federal do AmApá, usan

do das atribuições que lhe conferem os itens I, V 11 c IX, 
do artigo 4º, do Decreto-Lei n•. 5.839, de 21 de s~tcrnbro 
de 194:-1, c tendo em vista o que consta do Pro.::csso il0 • 

2.241/70-80 I', 
R ESOLVE: 
Exonerar a pedido, nos têrm0s do it~m I, dn artigo 

75, da Lei no. 1.71 1, d ~· 28 de outul :r o de 1952, Clóvis Pcu
na Teixeira, servidor agreg11do uo Quadro de FunciunArios 
Públicos desta l!nidade, uo cargo isolado r.c provimento 
em Comissão, símbolo 8-C, de H.epresentante do Oovêrno 
do Território Fcrleral do Amapá em Belém, Estado do Pa
rá, a contar de 30 abril de do conento ano. 

Pal~cio do Setentlião: em Macap1\, 21 de abri l de 1970. 
General I vanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Coronel Adálvnro Alves Cavalca~>tl 

Se~.retário-Geral 

Decreto-Lei n°. 999 de 21 de outubro de 
1969 

Institui Taxa Rodoviária Única. incidente sô
bre o registre e licenciamento de vclculos e 
da outras providências. 

Os Ministroil d» Marinha de Guerra, do Exército o 
da Aeronáutica Militar, no uso daR atribuições que lhrs 
confere o artigo 6.c.., do Ato Institucional n•. lti, de 14 de 
outubro de 1969, e tendo em vista o dis;JOsto no artigo•8 o, 
Inciso X V li, alíneas «C» e «n >> da Constituição. 

Considerando a existência de múltiplos tributos. co
brados dos propt·letárlos de veículos auto~oto res para o 
registro anual e licenciamento, em todo P&.ts; 

Considerando que a Constituição permite aos Estados 
e Municípios, como à UnJão, cobrarem taxas t·emunerãtí
cias do seu poder de policia ou pela utilização de serviços 
públicos utilizados ou postos à disposição do contribuiote, 
desrfe que sejam e!lpecíficos e divisívais; 

Considerando que a circulação assegurada 1/-0S veí
culos em todo o território nacional, qualquer quo sPja o lo
cal de set: registro, conduz a que os contribuintes utilizem 
se rviços de outras unidades da [ederação.' sem que tGohal!l 
r emunerados êases serviços, o que desvtrtua, em tal hi
pótesE>, o pr<'ceito constituelonal de que o ser viço seja 
perfeitamente específico a divisível; 

Considerando a desigualctade de valores o ct•!térios 
de cobrança observada nas diversas unidades de Federa
ção, que leva a tratamento discrim'lnatório c enaeja eva
sões de receita ; 

Con!iderando que o sistema tributário uaciona.l de
ve conte1· tributação unHorme par a prúteção do contrtbulu
te e salvagutLrda da receita tributária das.. diversas unida
des fed eradas; 

Conilderando, ainda, a necessidade de simplirica r e 
aperfeiçoar os Jtrocessos <te anecadaçiio no intcrêSSC' do 
Poder Público e do contribuinte. decretam: 

Art 1". - É Instituída a Taxa Rodoviária l 'nicA, dí'
vlda pelos proprietários ~ ve!culos automotores registra
dos e licenciados em todo territério nacional. 

§ to. - A referida taxa, que será cobrada prêvi~
ruente ao registro do vcíeulo_ o.u reuovP.ç!io. a.nual da, li
cença para circular, serA o umco tnbuto tn<'Jdente !'obre 
tal fato gerador. 

§ 2.o - A Taxa Rodoviária Única será arrecadada 
pelos Estados, Territórios e Distrito Federal 

Art. 2.0 
- A Taxa Rodoviária será cobrada, S•' gllr.do 

tabelas baixadas, anualmente, pelo MiniE<tro dos Tl'aiJI'· 

portes e t&rá como base de cálculo, pêso, a capacidade de 
transporte e o modêlo, de tal modo que o seu valor não 
ultrapasse de 2° 0 do vulor vernal dl) veículo. 

§ 1.• - A taxa será. devida anualmente e paga até 
a data do licenciamento do veículo. 

§ 2.o - ~' ica efltabelecido. para todo o terri~ório 
flllCional, o !legu inte Si!!tema par a ren0vação de iegtstro 
e de licenciamento r1o veículos automotores: 

1 - Veículos com placa de identificação tefminada 
nos algarismos t. 2 e il, até a dia 31 de março de cada ano; 

li - Veículos com placa tet·mloada nos algutismos 
4, 5 e 6 até o dia 30 de junho; 

111 _ Veículos com pluca cujo último algarismo se
ja 7, 8, 9 e O até o dia 31 de outubro. 

§ 3". - Exceto para o registro ini cial de veículo, ad · 
mitir-se-á, a requerimento do contr•ibu.inte, o parccla:ncn_to 
do valor devido da Taxa Rorloviárla Uaica em prestaçao 
nilo excedentes a tt·és. Neste caso o licenciaml'nto anual 
só será definitivo a pós o último ~agamento. 

Art 3°. - São isentoa do pagamento da Taxa Ho
doviAria Única: 

a) A União, os Tcrr itóriOF, o Distrito. Federal, os 
Estadfls. os Municíoios c r espcC li\'BS Autarqmas, bem co
mo as sociedade;; de ecenoat ia mista ou -emprêsas cstataiF, 
apenas enquanto subvencionadas pela União, Estados. 
Distrito Fcdt'ral, Territórios c Municípios; 

b) as Instituições d+~ earidade; 
cl os proprietários de veículos empr<'gados em. ~er

viços agricolas, que Hansitam ap(•oas den tro dos . lrmltl'S 
das propriedades u que pct·tençam ou , quando utJifzando 
via~ públicus, não sejam usados em tran sportes de natu
reza comercial; 

Jr os turi stas estrangeiros, portadores de «Certifica
dos internacionais de cit·culação e conduzir, pelo prazo 
estabelecido nesses certificados, mas nunca supet ior a um 
ano e desde que o pais de origem adl)te medija recípro
ca para com os veículos do Brasil; 

e J o Corpo Diplomática acreditado junto ao Govârno 
Bl'asileiro; 

f) os proprietários ele ambuláncias; . 
gl os proprietários de mAquinas agncol~ c d~ .ter

raplanagem, desde que na.o circulem em v1as pu~hcas 
abertas à circulação. 

Art. 4.0 
- Os proprieiArlos ou possuidoreo: de veícu

los motorizados Qu.c depeis àa época de p'lgameoto da 
Taxa Rodoviária Unica , transitarem sem o comprovante 
dêsse pagamento, ficarão sujeitos a mult~ Igual ao ~a!or 
do maior· sal4rio minimo vigente no pais. sem preJmzo 
da retirada do veiculo da circulação. 

At·t. 5.0 - Os Estados. Territórios e o Distrito Fede
ral entregarão ao Departamento Nacional de Estradas de 
~odagem 40% do que arrecadarem da Taxa Rodoviária 
llnica. 

Parágrafo ú ntco - A Lei estadual fixará os crité
rios de rateio entre o EFtlldo seus Municípios, levando 
em conta o total arrecadado e o número de veículos li
<'enciudos. 

Art. 6.0 - O produto arrecadado da Taxa Rodo
v iária Única, na parte quo ao Departamento Nacional de 
Estrada de R0dagem. segundo o disposto no Art. 4.0 , 

dêste Decreto-Lei. Integrará o Fundo Especial de Conser
vação e Segurança do T ráfego criado pr>lo Art. 4.", inciso 
li do Decreto-Lei n.• 512, de 21 de m1uço de 1969. üs 
Estados, T1urifório, Distrito Federal e Municípios disporão 
nfl!l suas l<'is orçamentárias, sôbre a aplicação da parte 
que lbeA coubPr, em gastos de conservação mellloramen
tos e sinat·za1;ão de vlas publicas c despesas admini!;tra-

• 
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A~ RE>partlções Ptlbltcas 1 
T cu.t6tlals deverão remeter 

1 o expediente d ostin~do à pu- 1 blicação neste DIAIUO OFi-

EXPEDIENTE 1 As Repartições Públicas 

I 
cklgir-se-ão às assinatura• 
anuais r enovados oté 2:1 de 
fevereiro de cada. ttllO e à e 

CIAL, dfàriàment~ . até às J 

1:1,:~:~ horas, ext:eto aos sába
rtos ouaurto deverão fazê-lo 
11 t~ à;; 11 ,SO horas. 

1\ 'I reclamações pert!nen
t!'s à matérle. r etribuída, uos 
casos de erl'os ou omissõeR. 
deverão ser formuladas por 
e!i<:t'llo. à Seção de Hedação, 
d>~.R 9 às 13,30 horas, no má
ximo nté 72 h o r a s após a 
s9.tda dos órgãos oficiai s. 

Os orlgina'!s deverão ser 
uatuografados e au tenticados, 
::essalvadas, por quem de di
reito, rasuras ~ t> mendas. 

Excetuadas ae pnr a o ex 
t erior , que serão !? e m p r c 

l1uprensa Oficinl 
DIRETOR 

CARLOS DE AN"DHADE PO\TES 

DIÁRIO OF'ICIAL 
Impresso nas Oricinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - T. F. AMAI'A' 

ASS I NATlJ 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

RAS 
NCrS: 7,80 
NCr$ 3,90 
NCd 1,45 
NCr$ 0,05 

«BRASlLL\ - Este Diário Piicial é enrontrado para lf'itu
ra no Salão Nacional e lt;~anacional da Imprensa, da 

COOPEU PRESS, no Br as ília Imperia l Hdel.n 

l iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos compett>ntes. 

A fim de po~<sibilitar a 
remessa de \'Oiôr es acompa
nhados de esclueciroentos 
quanto à sua apl lcaçllo. soll
ci taruoa usem os interessados 
preferencialmente cbeque ou 
vale postaL 

Os suplementos às edl· 
ções dos órgilos oficiais da 
se fornecerão aos assinantes 
que a6 sol!citurem oo ato só 
assinatura. 

aauats, as assinaturas poder- Para facilitat· aos assinn.o-J A fim de evi tar solução 
sH-ão tomar , em quulquer tes a verificação do prazo de I ele cont:11uidade no recebi
l\poca, por ~<e i s meses ou um validade de suas o.sstmltures, m,enlo dos jornai s, de vem 
auo. I na par te super ior do endcrê-- os assinanteo proYid_enciar a 

As assinaturas vencidas ço vão Impressos o nt1mero respec:tl~a . r enov.açLr, com 

O funcionário público fe
der al, terá u1u de:scouto de 
10%. Para [aze r j us a êste 
desconto, deverá provt.r esbl 
condição no nto ela assinaw ra . 

O de austo eada oxomplar 
atrazado dos órgãos do ofi
ciais será, no Yenda avulsa 
acrescida d E> NCJ·S O OI ~e 
do meRmo ant), e de N C r ~· 
0.02. por ano dceornJo. 

pGdsr~o . ser suspens a~> sem I do talão de r eg!.stro, _o Otês e ant~cede.oc,w m!u1ma, de trlll-
avtso prevlo. o un{) em que findara. ta ( .-lO) dta:s. 

--------~------------ - ~---------------~----------

iivas de custeio dos serviços de arrecadação ela taxu e 
de r egistro dP veículos e t·espectiva fl s\!a lízação. 

A rt. 7º - A fiscal ização, pela União, da execução 
dlêste Decreto-Lei , compete ao Departamento Nacional el e 
Estradas de Rodagem. 

A rt. 8.0 - Ao Instan~t' da renovação das licenÇas 
para 1970. ficam os contribuintes obrigados a comprova r, 
perante a autoridade nrreoa dadora da Taxa Rodoviár ia 
Úuica, o pagamento d !l Taxa Rodoviária Federal insti tuída 
pelo Decreto-Lei n .0 397, de :lO de dezembro de 1968, é, 
~e não o f izerem, pagarão o v!l.lor da T axa Rodoviária 
Unica, acr .3scida do valor da T axa ltodoviár!a. Fed er al, 
mais a multa previ sta no Ar tigo 3.0 do mencionado De
cr eto-L ei. 

Parágrafo Único - 0 8 val or es arrecadados da Tax a 
Redoviária federa l c muHau, de que trata êst c artigo, 
serllo c t·editados integralmente, no Banco do B1·asil S.A., 
à coJta e ordem do Depar ta mento Nacional de Estrada 
de Rodagem. 

Art. 9.0 - O regi stro Ini cia l da veícul os automoto
r~s. quando feito até 3l d<' març(l de rada ano, en sejará 
~ pagamento integral do vil iOr anual da Taxa Rodoviária 
U oica. O registro den ti'O de cada tr irr.e strc subseqüente. 
determioará a dedução de 1/ 4 do \'a tor da tax a por 
trim estt·e. 

Art. 10 - Êste Decreto-Lei enll'ft !'m ' 'ignr a 1.0 de 
janeiro de 1970, revogado o Oec· rcto-L~ i n." 3Y7, de llO de 
deze mbro de 1 ~ 68 e t ôdas as disposiç ões em contrári o. 

B ·asfliii. 21 de outu~ro do 1969; 146.0 tia IndePendên-
cia o !H º 'da República. · 

a) Augusto Hamaon Rad emakrr Grunewald 
a) Auréli o de Ly ra Tavares 
a) Márcio de Som~a e Ml'l!o 
a) Antônio Dell'im Net to 
a) Mário Davi d Audreazza 

Div isao da OlJTw; 
Convênio nº OJ /FPET~l-í0- 00. 

Aprovo c Publique·se: 
Oeneral l va nhoé Gonçal ves Martins 

Gover11ador 

Convênio de compromi -'OS e del0gnção de 
Al ri l.Ju ições entr e o Govêrno do T crrt t ór io l ~u
deral do Amapá c a Pre[ei tura Municipa l de 
l\l ocapá, na for ma abP. i xo: 

1. P!ir·tes C'onvC'ucionada s:- O Govêruo !l o Terr itór'lo 
Feder~! do Amapá, elravés da !Jh·isão , ci!:l Obt'l\8, daqui 
·-por dtante denominado GTFA-00, rl'pre8entado por sC'u 
J.Jiretor Eugenb!!iro Joaq uim dl' \ ' il hena Netto , n i,•el 22- 1:3, 
t>xerccndo atualmente o ca rgo em comit;;são 5-C e a Pre
f eitura fl.l uni cipo l de .1\lncapá , daqui por cl ia n tl~ denominada 
P.l\lM. representada pot· sl'u Prl'leito, Cupilã.o-d e-Fragata 
. João de Olivei ra C'ôr tes. 

2. Loca l e Da ta:- L a v rudo e assinad o nesta capital 
na sede d<t Divisão de Obr as, Gabinete th) Di r eto r, aos 
vinte e três di~1s do mês de nbnluo ano llP hum mil no
Yucen tos e seten._ta (2:lO~ l !ií0). 

a. Ol.l j eto do Con vênio:- O OTFA-DO raz à PMM a 
declaração do atribuições e r ecursos para ex.ecução dos 
ser viços de pro~ seguimento das obras de usfaltumento 
das vias urbanas desta cidude de Maeap:í. em prossegui 
mento a~ obras r eulizadas em 1969 através de contratos 
co m a fi rma espccializ1da ECCIR - Ernprêsa de Coustr-u
ÇÕ<'S (;i v ia e Rodoviárias S/ A. 

4. Fundamento Lega l do Convênio:- O presente con
vt!nio foi lavrado fundamentl!clo no § 5.0 , do Artigo 10, do 
Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 19G7. 

5. Execução:- A execução dos servit;os obeelect'rá as 
normas t écnicas e esp!!cificações fornecidos pela .Divi são 
de Obras. 

6. Dotação:- As desposas decorrentes orçl\dns, to
mando-se por ba se a Ta bela de Preços aprovada pel o 
C.:on!'elho Executivo do Departamento Naci onal da Estra
das ·de (:{odagem, multiplicado pelo fator el e adequação I 
- 7,81 acr escido dos preços de ma teriais a se t·eru empre
gados na ob ra esl imoda no valor de quat rocentos mil 
cruzeiros novos (NCrS 400.000,00!, ocorrer ão a~> cust as das 
dotações do F undo de Participação dos T erritórios e .Mu
nlcípioR, do cor rente exe rcício. 

7. Fi;;ca l ização:- O GTFA-00 fi scalizurán execução 
dos trabalhos a qualquer tempo e poderá dt'lerminat· 
inspeções t écnicas independente da fiscal ização porma
nl!ntC'. 

8. Requi ição de Numerários e Entrega dos Reour
soe:- As requ i ~içües de numerár ios serão encaminhadns à 
Divi são de Obras e a entrega dos r ecursos será f eita pelo 
:)ervl<;.o ele Administração Gt>r al lSAG), eom a autorização 

1 do Governndor 
9. Pr~s taçã o de Contas:- A P~IM prestará contas dos 

rPrursos r eca bidos ao Se rviço de Administração Ger al 
(SAG). r.u cd iaute apresentação de falut·as. 

10. Hescisáo:- Qua isquer das parte~. o GTFA-DO on 
a P~Ul, poderá a qualquer momento resciRdl r o pl'l'Sentt
couvênio easo n1i1) seja cumprida quttl quer das sua s cláusulas. 

E, por estArPm assim de acôrdo, assinam o presente 

I' con,·ênio em quat ro vias ele igual teor os r epresentantes 
do G !'FA-DO e da Pi\\M. com as duas testemunhas abai xo, 

I· sendo submetido posteriormente no autor izo do Governa-

I dor do Terri tório Feder al do Amapá. 
Eu, Délcio Hamol! Duarte. Coor denador da Di>isão 

I 
de Obr as. prcpal'l'i e assino ês te convênio. 

MRcapá, 23 de abril el e HJ70. 
Eng0 . ,Joaqu im ele \'ilb ena Netto 

Diretor da Divi :oão de Obras. 
C'ap. Joãu de Oli\'eira Côrtes 

Prefeito Municipal de Macnpá. 
Alirio Marques de Souza Rodrigues 

Testemunha 
.Josué H e1·mes de Moraes Cardoso Pel'eira 

Testemunha 
Drlcio Ra mos Duarte 

Coordenador . 
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Divisão de Obras 
Contrato n". 05/IUM-70-DO 

Aprovo e Publique-se: 
General Ivanhoó Gonçalves Martins 

Governador 
Têrmo de Contrato de Empreitada Global en
tre o Govêrno do Teuitório Federal do Ama
pá e a Firma ECCIR - Emprêsa de Constru
çõe>s Civis e Rodoviárias S/ A. oa fot·ma abaixo: 

I - Preâmhulo 

l . Contratantes: - O Govêrno do Território Federal do 
Amapá, oeste têrmo denominado G'l'F-AP, representado 
pelo Diretor da Divisão de Obras, engenheiro Joaquim de 
Vilhena Netto e a firma ECCIR - Ernprêsa de Cons~ru
ções Civis e Rodoviárias S/A. aqui denominada Elllpreitci
ra, com escritório estabelecido em Belém. Estado do Pará, 
à Avenida Sorsedêlo Corrêa, 15, con~unto 40t/102 BL-A, 
representada neste alo pelo seu Diretor Técnico, engenbei
ro civil José ~laria Cavaleiros de Macedo Jr. brasileiro, 
casado, residente naquela cidade, que assina como repre
t;cutante legal da firma. 

2. Local e Data: Lavrado e assinado nesta cidade de Ma- 1 

capá, capitsl do Território Federal do Amapá, no ediffcio
rse 'le da Divisão de Obras do GTF-AP, aos vint~ e dois 
dias do mês rlc abril do ano de hum mil novecentos e se
tenta (1970). 

3. Fundamento Legal do Contrat0: - A presente adjudica
çilo do serviços sob regime de eopreitada, foi devidamen
te autoriza ia pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em vista. 
o c·onstantc do despacho apôsto à proposta da firma ECCIR 
de 17/4/70 e publicado no Biário Oficial n°. 1.139 e 1.140, 
rl e 23 c 24/4/70. 

Il - Objeto, Localização e Forma de Execução dos 
Set· viço~<. 

l. Obje to e Localizaçii.o: - O presente têrmo de contrato 
tr rn por objetivo contratar por empl'cltada global os ser
•·içvs de pavimentavão das vias urbaDits de Macap!Í, as
sim est:eciflcadas: 

- Uapeamento de aproximadamente quatro (4) qui
lõmetl·os de ruas e avenidas, éiD árela asfl11tlca pré-mistu
raJ o i\ quente, oom largura de faixas de rolamento e 
e«pcsdura prêvlameote indicada na obra. 

~ 2. Fot·ma de Execução: - Os serviços sm·ãG execu tados 
de acôrdo com as normas e ei'pecificações de serviQos 
emmadus pela Divis;io de Obras do Território e à propos
ta apresentada pela Empre:teira. 

III - Preços c Pagamentof; 
1. Pt·cços: - O GTF-AP parará à Empreiteira pela exe
cução rlos serviços o valor de duzentos e quarenta e cin
co cruzeiros nt:>vos e nov9 centavos (NCrS 245,09), por me
tro cúbico de massa, preço obtido tornando-se por base 
a Tabela de Preços aprovada pelo Conselho Executivo do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, em 
18.06.1964, multiplicado pelo fator da adequa~ão (I) - 7,81, 
acrescid<' dos pre~I)S estimativo& dos materiais a serem 
ernpt·egados na obril. 
2. Forma de Paga~ento: - Q pagamento rla obra será 
<'fetuarlo pela Tcsourania do UTF-AP, de acôrdo com Bo
letins de Medições exper1idos pela Divisão de Obras. 

IV - Valo·p e Dotação 
1. Valor: - O valor aproximado atribu!do aos serviços 
oujeto do presente contrato, será de trezentos mil cruzei-· 
ro~;; novos (NCrS ::100.000,00). 
2. Dotação: - As desposas decorrentes dêste contrato 
ocMrorão às cu~tas das dotações oriundas do Imposto 
Único sôbre Minerais - Asfaltamento de vias urbanas, 
exercício de 1970. 

V - Rescisão do Contra to 
1. Resclsão: - O coRtrato poderá ser rescindido unilate
ralmente pelo G1l(i'-AP ou bilateralmente, atendida sempre 
à co nveniência administrativa a critério do GTF-AP, cabe
rá c rescisão do contrato inde.pendente de interpalação 
judicial ou extra-jurticial, quando à Empreiteira: 

a) Não cumprir quaisquer das suas obrigações con
tratuai8; 

b) Tran11fqrir, no to1o ou em p::trte os serviços sem 
p!'óvia autorização do G l' fi' -AP. 

·. hipótese do item 1 desta cláusula, 
E n:>~Cit9lra c'l.b3rá re::eber o valor dos sel'vi~os execu-

s n 1is o v ..11 Jl' uas io5talwõe3 efetuadas para cum- , 

primento do contrato, descontadas as parcelas corres pon
dentes a utiliz11ção proporcionalmente aos serviços r e ali 
zados ató a data da rescisão . 

§ 1°. - Ocorrendo a rescisão o GTF-AP promove
rá o ressarcimento das perdas e danos, via administrati
va ou judicial. 

§ 2°. - Em caso algum, o GTF-AP pagará indeniza 
ções devidas pela Empreiteira por fôrça da legislação tra
balhista. 

VI - Fôro 

Para as questões llccorrentes dêstc têrmo, elege-se 
o fôro da oida"e de Macapá, capital do Território Fede 
ral do Am1pá. 

Eu, D~lclo Ramos Duarte, Coordenador da Divisão 
de Obras, lavrei o presente têrmo que vai por todos assi 
nado. 

~1acapâ, 23 de abril de 1.970 

Eng•. Joaquim de Villlena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

José Maria Cavaleiros de Macedo J r 
Empreiteira 

J osé Aleixo da I:> li v a Lima 
Testemunha 

Lindoval Fonseca Peres. 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

---------------
Divisão d& Obras 

«0:~ contratos n"s. 63 e 05/FPETM-70-DO, foram publi
cados pelo Orgão Oficial com incorreções, no que se refe
re as suss cláus ulas V E itens 2 e em virturie da ocorrlln
cia r e lap-,o quundo das suas elaborações. b:sses contratos 
foram fPnnados com a Construtora Comercial Car.mo Ltfia, 
p 1r.t execução de serviços rodovill rios na rodovia BR-156-
Macapá/Clerctândia, tendo s iiôlo os mesmos, publicados no 
Di~ri0 Ofi<.>ial n•s. l.llH t> 1.185, de 14 c 15 do corrente mês. 

Errata : 
No DiArio Oficial n°. 1.134 e 1.135, de 14 e 15 llc 

abril que publica os contratos n°~t 03 e 05/EPET~l-70-DO, 
entre ou t1 os, onde se lê: 

2. Dotação: As !le~pcsas decorrentes dês te contra
to ororrrrã'J às cust!ls das dotll.ções oriundas do Fundo 
de Partici paçãQ de Estaclo" Terrilótios e Municípios, exerci
cio de 1970 - conservação e rodovias. 

Leia-se: 
2. Dotação: As despesas de~orrentcs dêate contrato 

ocorrerão âs oustas das dotações oriundas do Fundo de 
Participação de Estados, Terr.itórios e Municípios, exercício 
de 1970 - construção de rodovias». 

J oaquim de Vilhena Netto 
Diretor da D.O. 

Companhia Industrial do A'mapá 
Assembléia Geral Ordinária 

Estão por êste edital convocados os senhores 
acionistas a comparecerem à sede social, na Vila 
de Jarilândia, Município de Mazagão, neste Terri
tório Fede ral, às 10:00 horas do dia 30 do mês de 
abril em curso, a fim de àeliberarem sôbre a s.:.
guinte matéria: 

l - Relatório da Diretoria, Balanço Geral le
vantado no dia 31 de d ezembro de 1969, Demons
tração da Con~a de Lucros e Pe rdas relativa ao 
período social encerrado naquela data, e correspon
dente Parecer do C&nselho Fiscal; 

2 - Eleição dos Membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal para nôvo período social; 

3 - Fixação dos honorários dos Diretores e 
dos Conselheiros Fiscai'l; 

4 - O que ocorrer. 

J a rilândia (TFA), 20 de abril de 1970. 
A Diretoria 



2G -feira 27 de abril de 1970. 

~-----------------------------------
Puder Judiciário 

Justiça Federal de Primeira Instância 
Seção Judiciária do Am3pá 

Edital de Segunda Praça com prazo 
de 20 (vinte dias),. na forma abaixo: 

O Doutor Mário Mesquita Magalhães, Juiz Federal da 
Seção Judiciária do Ama;lá , pot nomeação na forma da 
let e no uso de suas atribuições: 

F (\Z SABER aos que o presente edital de s1o1gunda· 
praça com o prazo de 20 (vinte dias) virem, ou dêle conhe
cirr:ento tiverem, que no dia ~7 de abril de 1970, às JO:Oll 
horas, na sala de Audiências dêste Juízo, à Av. Pro.::ópio 
Hôla n.9 277, em Macap~. pelo Leiloeiro desta Seção Judi
ciária. Senhora Neusa Ribeiro dos Santos, serão levados à 
Seeunda Praça <i! e venda e Arrematação os bens penhora
dos a M"noel Rodrigue3 Costa, para pagamento de princi
pal. juros de mora, multa , correção monetária e custas, nos 
Autos do E:~ecutivo Fiscal n. 0 159, que lhe move à União 
feder al. constante dos seguintes bens: Um ( 1) lote de terra 
de n.0 22, Quadra ~a.0 42, situado na Avenida GE>neral Gur
jf.o. esquina com a Rua Tiradentes, antiga Ru11 Cel. José 
::>et·dim. medindo oito lBl metros de frente por trinta (30) 
toetros e vinte (20) centímetros de fundos, confo;:-me Alvará 
de n.0 188, expedido pela Prefeitura Municipal de Macapã, 
em nomJ do executado: Uma (1) casa de madeira, coberta 
com pa~has, cont'"ndo quatro (4) côm'Jdos assim distribuídos: 
Uma (1} sala, doi.:; (2) q•Jartos e uma {1) cozinha, estando a 
tnesma edificada no lote acima menciQnddo e eocontra-:e em 
P•~!'sil~1o estado de conserva.;ão. Total da aval iação dos bens 
<>:lma descritos: NCr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros novosl, 
com atatimento de 20% (vinte por cento), e, quem dos 
mc~mos quizer lançar, compareça no local dia e hora men
ciomidos. quP o Leiloeiro receberá o lance ~ entreg:lrá os 
r:Jmos a quem mais der e maior prE>ço oferecer ac ima da 
din a\'a!iação . com o respecti\·o abatimento de 20%. E, 
;:;-ra que chegue a notícia ao conhecimento de todos os in
teressados, malíldei passar o presente Edital e mais três de 
!:;usl te0J' que serão publicados e afixados na forma da lei. 

D:.1do e passado ne!l'ta cidade Ele J\IIácapá, capital do 
Tt'rritório Federal do Amapá, aos seté (7) dias do mês de 
a!J. il do a•1? de hum mil novecentos e setenta (1970). 

En, Gerson Almeida Siln~ira, Auxiliar de P ortari::l• 
Síml)')Jo PJ-11 , o datilografei e conferi, e eu. J osé Távora 
G'1n~alves, respondendo pelo Expediente da Secretaria , 
S.l 1::~~crevo . 

· Málio Mesf'juita Magalhães 
Juiz Federal 

Regimento Interno da Câmara 
Jlunicipal de MacapJá 
(Continuação do núm~ro anterio r) 

A!t. 172 -- Na si.'gnnda discu"são. .<t votação será 
f •ib semve Cllfi;IOOHdamcnte, salvo quanto às <:'mendas 
que S•!rão vot:Hias uma u umn. 

,\ rt 17:3 - '1'~1·~\o preferência para votação as emen
r:;ls s11p:·<'ssivas c a~ cmend::~s c substitutivos oriundos 
d::l:> l'Oilli•'SÕ\'S. 

:>,trá 1~r·:.;hl ÚniCL> - Apreserrta la!'! duas ou mai(l emeR
dal1 !'êlbrc o m"smo artigo ou purâgra[ll, será admiislvel 
r ·quel'imnnto de preferência para a V·Jtação da emenda 
que r:1cltJM adaptar·-se ao pwjeto, sendo o_ rcqueri F?ento 
n..~tldO pt>lo Pleuario, sem pt·e..:et.lcr du:cussao. 

r'.rt. 17! - Anunciada uma vot<~ção, poderá o Verca
rlur fl'l !i:· a palavra para encaminbá-la, ainda que s~ tn>.
te tlcJ 111a.túria não sujeita a discnssüo, a menos que o Re
g·;n,ento explicitamente o prolba. 

C\\PÍTULO lV 
Da Redação Fin1Jl 

Art. 175 - TPrminacta a fas e de votaçji.o. será._ o 
p :·oj~:lo, com as emendas aprovadas, enviado ": C~missãs 
de .Justiça e Redaç}lo par . .l. elaborai' a rcdaçao Fmal. de 
acôrdo com o deliberado, dentro do prazo de 3 (três) dias. 

Pt.rágrafo Únieo - Independc de parecer da Comis-
são a·e Redação Otl projetos: 

I - da Lei Orçamentária; 
Il - de Decreto LQgislaHvo; . 
Ili - da Resolução reformando o Reg1manto Interno. 
Art. 176 - O projeto aom o parecer da Comissão 

ficat•;\ p010 prazo de 3 (três) dias na Secretaria da Câma
ra , para exame dos Vereadores. ~ssiualada incoerência 
ou contradição na reda~ão, pori<Jra ser apresentada na 
Ses~ão imediata. por 1/3 (um têrço) dos Vereadores, 1~0 
míuirno, emenda iuodihcativa, que não altere a substânc:a 
d·J aproYado. 

DIÁRIO OFICIAL 4a. pag. 

s Único - A emenda será vota:la na mesma Ses
são e, se aprovada, será imediatamente retificada a reda
ção fina l pela Mesa. 

Art 177 - 'l'erminada a · fase de vota9ão, estando 
para esgotarem-se os prazos previstos por êste Regimento 
e pela legislação competente, para a tramitaQâl) dos pro
jetos dct Càmara, a redação final será faita na mesma Ses
Rão pela C0mit!são, com a maioria de seus membros, de
vendo o Pr·esidente designar outrus membros para a Co
mi:>são, qu&ndo ausentes do Plenári<i> os Htulares. Caberá, 
neste <Jaso, somente à 1\·[esa, a r etificação da redação se 
fôr assinalada incoerência ou contradição. 

CAPÍTULO V 
Da Sanção, do Veto e da Promulgação 

· Art. 178 - Aprovado o projeto na forma regimentul, 
será êle, no prazo de 5 (cinco) dia.s úteis enviado ao Pre
feito que, em igual prazo, deverá sancioná-lo e promulgá
lo, ou então vetá-lo. se o eoni!iderar contrário ao interh
se do· Município ou ln(ringente da Constituição ou Lei F\3-
deral. 

§ 1º - Os originais das leis, antes de se1·em l'em'iô
tidos ao Prefeito, serão registradas em livro próprio e al·
quivados na Secretaria Jt Câmara; 

§ 2°. - Decorrido o pra:w sem a manifestação do 
Prefeito, considerar·se-9. sancionado o projeto, sendo obri
gatória a sua promulgação pelo Presidente da Câmara no 
prazo de 5 {cinco) dias, sob pena de rrasponsabllidade; 

§ 3°. - O veto poderá ser total ou parcial, devendo, 
neste caso abranger o texto do artigo, parágrafo, inciso. 
item, número ou alínea; 

§ 4º - A ap reciaçii.o do veto pela Câmara. deverá 
ser feita dentro de 115 (quinze) dias cte seu recebimento 
em uma só discussão e votação, considera ndo·se aprovadu 
a matéria votadfl, se o veto fôr regeitado pela maioria 
absoluta dos Membros da Casa em escrutíneo secreto; 

§ 5°. - Regeilado o veto, as disposições aprovadas 
seriio promulgadas pr?lo Presidento ·da Câmara , dentro de 
5 (CÍ!ll.:O) dit~.s, entrando em vigor na data em que fo rem 
publicadas; 

§ 6°. - Recebido o vGto pela Câmara, será encami
nhado à Comissão de Ju~tiça o Redação, que poderá soli
citar a audiência de nutras Comissões; 

§ 7°. - As Comissões têm prazo conjHnto e impror
rogável de 10 {dez) dias para a ma.nif~stação; 

§ 8°. - Se a Comissão de .Justiça e Redaçã.o não e;e 
pronunciar no prazo indicado, a Mesa incluirá a propusi
ção na pauta da Ordem do Dia da Sessão imediata, inde
pendentemente de parecer. 

§ 9°. - A Mesa convocará, de ofício. ses!!ão extra
ordinár ia, sem remunera~ão, para discutir o veto, SP r-o 
período determinado pelo art. 180, não se realizar sessão 
ordinária. 

(Continua nn pró.'Cirno número) 

~~~ ·- Lom~an~ia lnoustrial ~o Ama~á 
Relatório ela Diretoria a ser apresentado 

à Assembléia Geral Ordinária 

Senhores Aoionistas: 
Em cumprimento às disposições legais e 

estatutárias, vimos apresentar a V. Sas. o Ba
lanço Geral, Demonstr&.ção da Conta de Lu
cros e Perdas e Parecer do Conselho Fisca 1 
de nossa sociedade, referente ao exer.cício de 
1969. 

Quisquer outros esclarecimentos de inte
Pêsse social serão prestados por esta Dire
toria. 

Mazagão, 09 de abril de 1970. 
Robert William Mac Phail 

Diretor Executivo 

Maurício Vaena 
Diretor 

Antonio Nicolau Vianna da Costa 
Diretor 



C I A. - C .o m p a n h i a I n d u s t r i a I do Amapá 
Balanço Geral em 31 de dezembro de 1969 

ATI,7 0 ---
DISPONÍVF1L 

Caixa e Bancos 

R]!}ALlZ .~VEL 

Cu r to Prazo 

Adiantamentos 1. 702,86 
Depósito Fiscais para 
Recurso~ 560,00 

Longo Prazo 

Banco Nacional de 
Habitaçãc;> 

IMOBILIZADO 

Terrenos e Instalações 
Máquinas equipamentos, 
Ferramentas e Acessórios 
Móveis e UtensHios 

Reavaliação do Ativo 

Menos: Depreciação 
Acumulada 

PENDENTE 

Diferenças de Câmbio 
Despesas Pré-Operativas 

C0:111PENSADO 

Ação em Caução 

.. 

2.26.2.,86 

491 ,80 

64.537,19 

395.858,58 
4.884,76 

- --
465.280,53 
359.957,98 
825.238,51 

209.635,96 

106.246,65 
1.196.890,60 

10.080,88 

2.754,66 

• 

615.602,55 

1.303.137,25 

3.000,00 
1.934.575,34 
~. _ _.:___ - ~::: 

PASSJVf) 

!\ÃO EXIGÍVEL 

Capital 

EXlGÍVEL 

Curto Pra:t.:o 

Contribuições a re
eolher 

Longo Prazo 

Contas Correntes 
Credores do Extc
dor 

COMPENSADO ---
Caução da Diretoria 

Robert William Mac Phail 
Dirctt>r Executivo 

Maurício Vaena 
Diretor Financeiro 

461.168,00 

2.136,35 

282.895,99 , 

1.185.375,00 1.468.270,99 1.470.407,34 

3.000,00 
1.934.575,34 

Mazagão, 31 de dezembro de 1969. 

Antonio Nicolau Vianna da Cos ta 
Diretor 

David Martins Nunes 
Técnico em Contabilidade 

C.R.C. - P A. N<l 2.202 
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CIA. - Companhia Industrial 
Demonstração da Conto Lucros e Perdas - 31 de 

do Amapá 
dezembro de 1969 

Déltito <::r é dito 

Não houve movimento o Não houve movimento () 

"' "-, 

# 

~~ 
~ -

o o 

Observações: Emprêsas em formação . 
Despesas operacionais amortizáveis em 5 (cinco) anos, de acôrdo com o artigo 58, parágrafo 3°. da Lei n °. 4506 de 30.11.64. 

Robert Willian Mac Phail 
Diretor Executivo 

Maurício V aena 
Di retor Financeiro 

PARECEil DO 

Mazagão, 31 d e d ezembro de 1969 

Antonio Nic.olau Vianna da Costa 
Diretor 

CONS~LHO F I S f~ A L 

David Martins Nunes 
Téc. em Contabilidade 
C.R.C. - PA. N°. 2.202 

No cumprimento legal de n ossa missão examinamos os livros contábeis da socieda de achando tudo com exatidão, inclusive o 
Balanço e a Conta de Lucros e Perdas, e em vista do que nos cabia verificar opinamos pela aprovação da Assembléia Geral dos 
Acionistas. 

Mazagão, 09 de abril de 1970. 

Eduardo Grandi Jovelino Coimbra José Xavier Teixeira 
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